
 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTO 

Autarquia Municipal 
IBIRAÇU/ES 

 
 

PORTARIA SAAE-IBI – Nº 09/2014 
 
 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiraçu, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conforme 

Portaria de Nomeação da PMI nº 14.757 de 02 de janeiro de 2013; 

 

Considerando a necessidade de disciplinar a entrega de atestados 

médicos na Divisão Administrativa;  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Determinar a todos os servidores, efetivos, 

comissionados e contratados, desta Autarquia que apresentem, no 

prazo de 03 (três) dias uteis à Divisão Administrativa, os atestados 

médicos por motivo de doença, após o recebimento destes, sob pena de 

serem pessoalmente responsabilizados.  

 

Parágrafo Único. Os atestados médicos concedidos 

aos servidores mencionados, quando em tratamento por médico 

particular, terão sua validade condicionada à ratificação posterior 

por médico vinculado ao Município ou pela Junta Médica Municipal.  

 

Art. 2° O servidor que, por força alheia a sua 

vontade, não puder atender a determinação constante no art. 1º em 

casos específicos, deverá comunicar-se com a Divisão Administrativa, 

que tomará as providências cabíveis.  

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 
 
 

Ibiraçu, 14 de abril de 2014. 
 
 

Elias Pignaton Recla 

Diretor Executivo  

Publicado conforme artigo 75 
da Lei Orgânica em  

 
____/____/____ 

 
 

Prefeitura Municipal e  
Câmara Municipal 


